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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO CONTABILIDADE 

DECRETO No:02083   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.3.90.14.00               302  Diárias - Pessoal Civil                                                 640,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                 640,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.39.00               388  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  250,21 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                 250,21 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELA  

3.3.90.39.00               459  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             13.900,00 

2.501.000.0000 Outros Recursos não Vinculados                                           13.900,00 

TOTAL: R$14.790,21 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$14.790,21 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 8 DE  OUTUBRO  DE 2025 

 

ATA  

PROCESSO Nº 099/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A REDE DE PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES PARA O TRABALHO EM REDE no Município de Presidente Olegário nos dias 29 e 30 de Outubro de 2025. 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Aos quinze dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar 

sobre o processo que visa a CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A REDE DE PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES PARA O TRABALHO EM REDE no Município de Presidente Olegário nos dias 29 e 30 de Outubro de 2025. A Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, apresentou no momento da solicitação o estudo técnico preliminar, documento de formalização de demanda, termo de referência, proposta comercial da empresa 

LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & COMÉRCIO LTDA, atestados de capacidade técnica, e demais documentações pertinentes a comprovação da notória especialização do objeto em 

epígrafe. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a secretaria evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteris “A medida 

justifica-se pela necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadas à infância e adolescência, em especial no que se refere à formação continuada dos profissionais que integram o 

Sistema de Garantia de Direitos. A capacitação visa suprir lacunas na qualificação técnica, proporcionando conhecimentos atualizados e estratégicos para atuação diante de situações de abuso, 

exploração, negligência, trabalho infantil e demais violações de direitos. Trata-se de ação prevista no Projeto “Capacitação e Fortalecimento da Rede de Proteção: Capacitação Estratégica para 

Conselheiros Tutelares e Profissionais de Direitos da Criança e do Adolescente”, aprovado no Chamamento Público CMDCA nº 001/2024 e financiado pelo Fundo da Criança e do Adolescente, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 3.167/2020, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), a Lei nº 8.242/1991 – CONANDA e a Lei Federal nº 13.019/2014 (com as alterações 

da Lei nº 13.204/2015).A opção pela contratação por inexigibilidade encontra amparo no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a natureza singular do objeto e 

o notório conhecimento do profissional selecionado, Luciano Betiate, referência nacional na temática, autor da maior bibliografia existente sobre Conselho Tutelar, com experiência consolidada 

em mais de 500 municípios em todo o país. Portanto, a contratação revela-se necessária, oportuna e vantajosa para a Administração, uma vez que garantirá a atualização e qualificação dos 

agentes públicos e conselheiros que atuam diretamente na proteção integral de crianças e adolescentes, assegurando a efetividade das políticas públicas e a correta aplicação dos recursos do Fundo 

da Criança e do Adolescente.”. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Paula Dimieve Fernandes Netta, após Despacho 

Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima 

mencionadas, conclui-se que a inexigibilidade se faz necessária devido a inviabilidade de competição, dada a presença dos requisitos de notória especialização. Empresa Contratada: LUCIANO 

BETIATE TREINAMENTOS & COMÉRCIO LTDA. Fundamento: Artigo 74 inciso III alínea f da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ 13.900,00 (Treze mil e novecentos). Ressalta-se que a Agente 

de contratação e equipe de apoio, não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, 

instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a 

regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. 

Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar.  

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                                                         Fernando Fernandes Nascentes 

                                                                   Agente de Contratação                                                                                                                  Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO  

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 099/2025, para a 

CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A REDE DE PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOS 

ADOLESCENTES PARA O TRABALHO EM REDE no Município de Presidente Olegário nos dias 29 e 30 de Outubro de 2025. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & 

COMÉRCIO LTDA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 15 de outubro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 099/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 023/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A REDE DE PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES PARA O TRABALHO EM REDE no Município de Presidente Olegário nos dias 29 e 30 de Outubro de 2025. 

Item Descrição  Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & COMÉRCIO LTDA – CNPJ:12.036.678/0001-03 

0001 CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A REDE DE 

PROTEÇÃO, CONSELHO TUTELAR E CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES PARA O TRABALHO EM 

REDE 

 1 UN 13.900,00 13.900,00 

Total do Fornecedor: R$ 13.900,00 

Total Geral: R$ 13.900,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade de Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 15 de outubro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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REABERTURA DE LICITAÇÃO  

AVISO DE REABERTURA – Processo Licitatório 098/2025 Pregão Eletrônico 061/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 098/2025, Pregão Eletrônico 061/2025, cujo objeto é Aquisição de focos cirúrgicos com câmera de vídeo, 

incluindo o serviço de instalação, destinados à manutenção e à melhoria das atividades cirúrgicas realizadas no Hospital Municipal, será no dia 30 de outubro de 2025 às 10h00min no Portal 

da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade – Pregoeira Titular. Inf: 

3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATO  

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 129/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 092/2025 – Pregão Eletrônico nº.: 

059/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TRATOR PARA CORTE DE GRAMA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no valor total de R$26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais). Prazo de vigência 06 (seis) meses contados a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: 

MOTOAGRA LTDA. Data: 03/10/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO– Processo Licitatório nº 011/2025 - Pregão Eletrônico nº 009/2025 Registro de Preços 006/2025 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 011/2025, Pregão Eletrônico 009/2025, Registro de Preços 006/2025, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VÍDEO, PROCESSAMENTO DE DADOS, E AFINS , para atender as necessidades junto a Câmara Municipal de 

Presidente Olegário/MG em atendimento a Secretaria Legislativa, será dia 30 de outubro de 2025 as 13h30min , no Portal da BLL, pelo sítio https://bll.org.br.  

Informações detalhadas de todos os elementos do edital encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/licitacoes/editais/.Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com. 

Rosana Pereira dos Reis Santos- Pregoeira 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Expediente 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário –MG 

Órgão Oficial do Município de Presidente Olegário, MG 

Criado pela Lei nº 082 de 14 de novembro de 2018 

Praça Doutor Castilho, nº10, Centro 

Telefone: (34) 3811-2488 

Cópias do Diário Oficial podem sem obtidas no portal do Município 

Acesso ao diário oficial: http://po.mg.gov.br/diario-oficial 

 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
http://www.po.mg.gov.br/licitacoes

